
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURlTIRANA 

GABINETE DO PREFEITO 

AUTORIZAÇÃO 

000093 

Au tori zo, na fo rma do art. 38 da Lei n° 8.666/93 , a Comissão Permanente de 

Licitação a iniciar o proced imento administrati vo que vise selecionar a melhor proposta 

para a Adm inistração Municipa l. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com 

a LDO. LOA e PPA. (art. 16, IL da LC n° 10 1/00) 

Buritirana (MA), 27 de Março de 20 19 

GTONIO BRANDÃO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 




